
  

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA – PP 020/2022 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de desinsetização para combate 
aos mosquitos. 
Assunto: Complementação do Atestado de Capacidade Técnica 
 
  
 Venho, por meio deste, solicitar à empresa IMUNIZADORA ARARICA diligência referente 
à documentação do PP 020/2022, especificamente sobre o Atestado de Capacidade Técnica. 
 Conforme diz no Edital da licitação, no item 8.1.4: 
 
“8.1.4. Documentação Relativa à Qualificação Técnica: 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de no mínimo 01 (um) 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, carimbado e devidamente 
assinado pelo responsável; comprovando que a proponente executou serviços de características 
semelhantes em qualidade e complexidade ao do objeto licitado. 
a.1) os atestados podem ser objetos de diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto 
ao seu conteúdo, sendo vedada a apresentação de atestados emitidos pela própria licitante 
(...) 
a.3) não serão aceitos atestados de prestação de serviços inacabados ou executados 
parcialmente. Atestados de prestação de serviços executadas em consórcio com outras 
empresas serão avaliados pelas quantidades efetivamente executadas pela empresa, conforme 
sua parcela de participação no consórcio.” 
 
 Ao meu ver, o Atestado apresentado não deixa clara a quantidade de serviços 
prestados, bem como o prazo de duração. 
 Portanto, solicito complementação da documentação, algo que comprove as 
quantidades dos serviços prestados e o prazo (podendo ser apresentado o Contrato que deu 
origem a este Atestado, ou a Nota de Emepnho, ou documento equivalente). Os documentos 
devem ser protocolados pelo Setor de Protocolo da Prefeitura, ou enviados por e-mail, desde 
que com autenticação digital, para lucasmarques@campobom.rs.gov.br e 
michele.becker@campobom.rs.gov.br. 
 
 O prazo para protocolo ou envio por e-mail dos documentos é de 3 dias úteis, ou seja, 
até dia 02/08/2022 às 18h30min (horário do final de expediente da Prefeitura Municipal de 
Campo Bom). Após findado o prazo, será enviado e-mail aos participantes para agendar a 
continuidade do certame. 
 
 
 
 

Campo Bom, 28 de julho de 2022. 
 
 

Lucas Marques de Souza, 
Pregoeiro. 


